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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria nº 174, de 30 de novembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Revogar, a partir de 01/12/2015, a portaria nº 75/2014 que designa a servidora Sâmia 

Graciele Maia Oliveira Giacomini Matrícula/SIAPE:1453894 como substituta legal do 

Gerente Administrativo e Financeiro do HC/UFPE.  

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 30 de novembro de 

2015. 

 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 175, de 09 de dezembro de 2015. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

 Constituir a Comissão de Inventário Anual de 2015 dos Bens de Consumo do 

Almoxarifado do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco:  

 

Nome SIAPE Função 

Marcelo Jota Gomes 3132371 Presidente 

Danielle Severien de Mendonça 

Oliveira 

1782474 Membro 

César Augusto de Lima Costa 2085620 Membro 

Evaldo Ribeiro Fenandes 1854893 Membro 

João Luiz Cavalcanti Maranhão 

de Albuquerque  

2160208 Membro 

Raíssa Mirela Bezerra 1802432 Membro 

Zimoni Rodolfo dos Santos 1960325 Membro 

 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 9 de dezembro de 2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

              Superintendente HC-UFPE 
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ALTERAÇÃO DE PORTARIA 

 

Portaria nº 176, de 10 de dezembro de 2015 

 

  O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas nos termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das 

Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

R E S O L V E 

 Alterar a Portaria nº 11/2014/HC que institui o Comitê de Processamento de Produtos 

para Saúde, a Portaria nº 24/2014/HC, a Portaria nº 003/2008/HC, a Portaria  nº 63/2014/HC e a 

Portaria nº 167/2015/HC da Comissão de Padronização de Material Médico Hospitalar do 

Hospital das Clínicas de Pernambuco, com a finalidade atender às Resoluções da ANVISA 

RDC nº 36/2013, RDC nº 53/2013 e RDC nº 15/2012, constituída pelos componentes listados a 

seguir, coordenada e/ou presidida pelo primeiro, conforme possibilita o art. 145 da lei nº 

8.112/90: 

NOME CADASTRO  

Nadja da Silva Ferreira 1131679 Membro 

Cláudia Fernanda de Lacerda Vidal 1133607 Membro 

Regina Lúcia Gomes Botter 2331186 Membro 

Ana Maria Menezes Caetano 3134104 Membro 

Maria Verônica Monteiro de Abreu 287605 Membro 

Ruy Leite de Melo Lins Filho 1106033 Membro 

   



Nº 33, sexta-feira, 11 de dezembro de 2015 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 7 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, em 10 de dezembro de 2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 

 

 


